
ÉPOCA   2024 / 2025 
PARECER  Nº 44 SOBRE PROVA DE ATLETISMO 

Nome da Prova: LeiriaRun 2025 

Organização: Municipio de Leiria e Teatro José Lucio da Silva 

Local da Realização: Leiria 

Data da Realização: 3 de maio de 2025 

PARECER: 

Face ao regulamento apresentado e que se anexa, depois de devidamente analisado, a Associação 
Distrital de Atletismo de Leiria concede o parecer favorável à realização da prova acima referida, pelo 
que o Organizador se obriga a realizá-la de acordo com o estabelecido no Regulamento. 

NOTA: 
Compromete-se igualmente a garantir a presença da assistência médica necessária, das forças de 
segurança e da contratação dos Seguros de Acidentes Pessoais e Responsabilidade Civil obrigatórios 
por lei.  

 
Data:  11 de fevereiro de 2025 

                                                                                                       A Direção da ADAL 
         (Miguel Saraiva) 

ASSOCIAÇÃO DISTRITAL DE ATLETISMO DE LERIA 
Estádio Municipal de Leiria –  Apartado 552 

 Ec Marrazes - 2416- 904 Leria 
Telef. 244 827 580 Fax 244 812 972 

E-mail: assleiria@adal.pt 
www.adal.pt  

   

mailto:assleiria@adal.pt
http://www.adal.pt


LEIRIARUN2025 

Município de Leiria 

Regulamento  

LEIRIARUN2025 

 

1. ORGANIZAÇÃO 

O LEIRIARUN é organizado pelo Município de Leiria e pelo Teatro José Lúcio da Silva, em 

parceria com as entidades Associação Distrital de Atletismo de Leiria, Clube de Atletismo da 

Barreira, Clube de Orientação do Centro, Juventude Vidigalense, LizRunners e Núcleo de 

Espeleologia de Leiria.  

2. PERCURSO  

O evento é composto por duas provas: uma corrida de aproximadamente 14 km e uma 

caminhada de aproximadamente 9 km, ambas com partida na Praça Rodrigues Lobo e chegada no 

Estádio Municipal de Leiria – Dr. Magalhães Pessoa.                                                 

(A organização, por motivos de força maior, poderá ser forçada a alterar o percurso e as respetivas 

distâncias.)  

3. PROGRAMA 

O LEIRIARUN decorrerá no dia 3 de maio de 2025, de acordo com o seguinte programa: 

Secretariado: 

• Sexta-feira, 2 de maio, no Estádio Municipal de Leiria – Porta 1, das 12h00 às 21h00 (horário 
do secretariado); 

• Sábado, 3 de maio, na Praça Rodrigues Lobo, das 10h00 às 19h00 (horário do secretariado). 

Programa: 

• 18h00: Abertura do evento na Praça Rodrigues Lobo; 
• 19h30: Alinhamento dos participantes para a caminhada (9 km); 
• 20h00: Partida do LEIRIARUN – Caminhada (9 km); 
• 20h45: Alinhamento dos participantes para a corrida (14 km); 
• 21h00: Partida do LEIRIARUN – Corrida (14 km); 
• 22h30: Início da festa – muita música, comida e bebida no Estádio Municipal de Leiria; 
• 23h00: Entrega de prémios; 
• 00h00: Encerramento da festa. 

Nota: Na corrida, só serão admitidos participantes nascidos até 30 de abril de 2007; jovens menores 

de 18 anos não poderão participar.  
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4. ABASTECIMENTOS  

Na corrida, haverá um abastecimento situado aproximadamente a meio percurso.  

Na caminhada, haverá um abastecimento de água, também aproximadamente a meio percurso.  

Todos os participantes terão acesso a abastecimento após a chegada à meta.  

 

5. DURAÇÃO MÁXIMA  

O percurso da corrida terá uma duração máxima de 2h30, terminando a prova às 23h30, 

enquanto o percurso da caminhada terá uma duração máxima de 3h00. Passado esse período, será 

restabelecida a circulação automóvel, não havendo acompanhamento dos atletas em prova.   

6. INSCRIÇÕES  

As inscrições decorrem entre 18 de fevereiro de 2025 e 27 de abril de 2025 e podem ser 

efetuadas através dos seguintes modos:  

• Corrida: inscrição através do preenchimento de formulário online a disponibilizar através de 

plataforma eletrónica. Só após efetuado o pagamento da inscrição através dos meios 

disponíveis é que a inscrição fica validada.  

• Caminhada: Inscrição através do preenchimento de formulário online a disponibilizar 

através de plataforma eletrónica. Só após efetuando o pagamento da inscrição através dos 

meios disponíveis é que a inscrição fica validada. 

• Inscrições oferta: As inscrições efetuadas em múltiplos de 10 participantes darão direito às 

seguintes inscrições gratuitas.  

o 10 inscrições – 11ª de oferta; 

o 20 inscrições – 21ª e 22ª oferta; 

o 30 inscrições – 31ª, 32ª e 33ª oferta; 

o e assim sucessivamente. 

 

Aquando do levantamento do dorsal é necessário levar o comprovativo de inscrição. 

A organização publicará regularmente uma listagem dos atletas inscritos no website 

www.lap2go.com. 
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6.1. Custos de participação e limite de inscrições LEIRIARUN 2025 
 

 De 17/02 até 
06/04/2025 

De 07/04 até 
27/04/2025 Limite Inscrições 

Corrida – LEIRIARUN 14 Km 12,00€ 17,00€ 1300 

Caminhada – LEIRIARUN 9 Km 7,00€ 12,00€ 3400 

Inscrições de última hora: 20€ (corrida) e 15€ (caminhada), efetuadas no secretariado da prova, 
no dia 3 de maio de 2025, caso o limite de atletas não tenha sido atingido. 
A organização não assegura kits/t-shirts para as inscrições de última hora.  

 

A organização poderá, a qualquer momento e sem aviso prévio, suspender ou prorrogar os 

prazos referidos, bem como adicionar ou limitar o número de inscrições em função de necessidades 

e disponibilidades técnicas ou estruturais.  

As inscrições serão encerradas assim que forem atingidos os limites definidos.  

A inscrição na corrida e/ou caminhada é pessoal e intransmissível. Não são aceites 

cancelamentos, nem efetuadas devoluções dos valores pagos no momento da inscrição, 

independentemente da causa ou da importância.  

 

6.2. Pagamento  

O pagamento deverá ser efetuado pelos meios disponíveis no site www.lap2go.com. 

Após a inscrição, os atletas terão de regularizar o pagamento no prazo máximo de 3 dias. Decorrido 

esse prazo, a inscrição será anulada, sendo necessário proceder a uma nova inscrição.  

 

6.3. Material/Serviços Incluídos com a Inscrição 

 a) Dorsal; 

b) Abastecimentos; 

c) Abastecimento final + animação final com DJ; 

d) T-shirt técnica; 

e) Seguro de Acidentes Pessoais; 

f) Banhos (para participantes na corrida); 

g) Outros brindes que a organização possa angariar e anunciar oportunamente.  
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7. KIT Participante 

O kit é composto por: 

 a. Dorsal, com chip, para os participantes da prova de 14 km; 

 b. T-shirt técnica para todos os participantes no LEIRIARUN (caminhada e corrida), para além 

de ofertas dos patrocinadores; 

 c. Voucher Alimentação [bebida + sandes + bolo]. 

O kit do atleta será entregue no local e horário a divulgar no site da prova. Para o levantamento do 
kit, deverá ser apresentado o comprovativo de inscrição e o documento de identificação do atleta 
(ou cópia do mesmo). 
A organização garante a todos os inscritos na prova de 14 km um sistema de cronometragem com 
controlo através de chip no dorsal, o qual deverá ser colocado num local visível e apresentado aos 
elementos da organização sempre que solicitado. 

Os participantes inscritos (na corrida e na caminhada) devem, preferencialmente, utilizar durante a 
prova a t-shirt que integra o kit, de forma a auxiliar os voluntários e a organização na distinção dos 
participantes face ao restante público, contribuindo também para a imagem do evento na cidade. 
É obrigatório o uso de luz frontal na corrida de 14 km (não fornecida pela organização). 

7.1. Dorsal 
O dorsal é pessoal, intransmissível e de utilização obrigatória. É da responsabilidade do atleta 
colocá-lo de forma bastante visível na parte frontal da t-shirt durante todo o desenrolar da prova. A 
perda do dorsal e/ou do chip de cronometragem é da responsabilidade do atleta e implicará a sua 
desqualificação. 
Atletas sem dorsal não serão autorizados a participar nas provas, nem terão acesso aos 
abastecimentos e brindes, podendo ser conduzidos pelos elementos da organização para fora do 
percurso. 

7.2. Chip 
O controlo de tempos será efetuado pela empresa Lap2go, que utilizará uma plataforma baseada 
num sistema eletrónico de controlo de tempos recolhidos através de chip. 
A organização não se responsabiliza pela falha na apresentação dos resultados decorrente da má 
colocação ou perda do dorsal. 
Todos os atletas inscritos no LEIRIARUN (14 km) têm de utilizar obrigatoriamente o dorsal com chip. 

 

8. CLASSIFICAÇÕES  

As classificações do LEIRIARUN serão disponibilizadas na zona da meta e publicadas até dois dias 

após o evento no site oficial da prova, em www.leiriadesporto.pt  e/ou em www.lap2go.com, após 

o final da corrida.  
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9. PRÉMIOS  

Serão atribuídos prémios aos três primeiros classificados da classificação geral e de cada 

escalão, masculino e feminino, que cortem a meta do LEIRIARUN. 

Será elaborada uma classificação coletiva absoluta entre os atletas juniores, seniores e veteranos 
(masculinos e femininos). Para este efeito, contarão os quatro primeiros atletas de cada equipa. 
Vence a equipa com menor pontuação, sendo que a posição na classificação individual 
corresponderá ao mesmo número de pontos para o somatório da equipa. Em caso de igualdade 
pontual, vence a equipa cujo quarto atleta tenha a melhor classificação. 

Será ainda atribuído um prémio especial à equipa com o maior número de atletas que termine a 
prova de corrida (14 km) dentro do tempo limite de 2h30. 

A cerimónia de entrega de prémios terá lugar no local de chegada da corrida. 

Para efeitos de classificação serão considerados os seguintes escalões na 
prova principal de 14 km: 
Escalão / Idade 

Masculinos Femininos 

Juniores (2006/2007) 18/19 18/19 

Seniores 20/34 20/34 

Veteranos 35 35/39 35/39 

Veteranos 40 40/49 40/49 

Veteranos 50 50/59 ≥50 

Veteranos 60 ≥60 -- 
 

10. DESQUALIFICAÇÕES  

A organização desqualificará qualquer atleta que: 

 10.1 Manifeste mau estado físico; 

 10.2 Não possua dorsal, não o tenha visível, utilize o dorsal de outro atleta ou 

dobre/manipule a publicidade do dorsal; 

 10.3 Não cumpra o percurso na sua totalidade; 

 10.4 Não respeite as instruções da organização; 

 10.5 Manifeste comportamento antidesportivo ou falta de respeito para com os restantes 

atletas e/ou a organização; 

 10.6 Perca o chip durante o percurso da prova.  

 

11. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
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A participação na corrida está aberta a todos os interessados, sem distinção de nacionalidade ou 

género, desde que estejam devidamente inscritos, de acordo com o regulamento e dentro do prazo. 

Os participantes serão responsáveis por todas as ações suscetíveis de causar danos materiais, 
morais ou de qualquer natureza a si próprios e/ou a terceiros. 

A organização declina qualquer responsabilidade por negligência em caso de acidente, perda ou 
roubo de objetos ou valores pertencentes aos participantes. 
A organização e todos os envolvidos na prova ficam isentos de responsabilidade relativamente aos 
atos acima descritos. 

 

12. ASSISTÊNCIA DURANTE A PROVA 

A organização providenciará assistência médica durante a realização das provas, garantindo a 

prestação de primeiros socorros, bem como a presença de ambulâncias em pontos estratégicos do 

percurso para evacuação rápida, se necessário.                                                      

Estará também disponível um "carro vassoura" para apoio à prova.  

 

13. SEGUROS  

Os participantes devem garantir que possuem condições de saúde adequadas à prática 

desportiva. Ao inscreverem-se, assumem estar física e psicologicamente preparados para o esforço 

inerente à prova. 

A organização assegura a todos os inscritos um seguro de acidentes pessoais, conforme previsto no 
Decreto-Lei n.º 10/2009 (Seguro Desportivo), com cobertura de: 

• Morte ou invalidez permanente por acidente: 28.046,00€ 
• Despesas de tratamento: até 6.000,00€, sem franquia. 

A organização não assume qualquer responsabilidade por situações ocorridas com atletas não 
inscritos, que não estejam abrangidas por este seguro.  

 

14. RECLAMAÇÕES DA CLASSIFICAÇÃO 

As reclamações sobre a classificação deverão ser apresentadas por escrito pelo participante, até 

uma hora após o final da prova, à organização, no secretariado da prova ou através do e-mail 

leiriadesporto@cm-leiria.pt. 

14.1 Sugestões de Melhoria/Reclamações 
Sugestões ou outras reclamações deverão ser apresentadas por escrito pelo participante à 
organização, no secretariado ou através do e-mail leiriadesporto@cm-leiria.pt. 
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15. CEDÊNCIA DE DADOS E IMAGEM  

Os dados pessoais recolhidos destinam-se exclusivamente à inscrição no evento, promovido 

pela Câmara Municipal de Leiria, através dos serviços de Desporto. 

A prova poderá ser filmada e/ou fotografada pela organização e por jornalistas, para posterior 
divulgação nos meios de comunicação. 

A organização reserva-se o direito de utilizar a base de dados com informações dos participantes 
para ações promocionais. 

Os participantes poderão, a qualquer momento, solicitar a não utilização dos seus dados pessoais 
fornecidos no ato da inscrição e/ou das imagens captadas, comunicando a organização através do 
e-mail leiriadesporto@cm-leiria.pt. 

Caso não seja feita essa comunicação, os participantes autorizam automaticamente a utilização dos 
seus dados e imagens, sem direito a qualquer compensação financeira. 

Mais informações podem ser consultadas na Política de Privacidade, disponível em 
https://www.cm-leiria.pt/pages/1021. 

 

16. CANCELAMENTO DO EVENTO  

O cancelamento do evento pode ocorrer devido a fatores alheios à organização, tais como 

catástrofes naturais, pandemias, greves, manifestações, impossibilidade de usar as vias de 

circulação de trânsito, impossibilidade de usar telecomunicações, restrições governamentais, nova 

legislação entre outros.  

Nestes casos, a organização reserva-se no direito de, nos 30 dias seguintes à data prevista para a 

realização do evento, emitir um parecer acerca das ações a serem tomadas resultantes da gravidade 

do cancelamento.  

 

17. ACEITAÇÃO DO REGULAMENTO  

Ao realizar a sua inscrição, todos os participantes aceitam o presente regulamento. 

Em caso de dúvida ou surgimento de situações não contempladas neste documento, devem entrar 

em contacto com a organização. 

Este regulamento poderá sofrer alterações pontuais, que não afetem os direitos expressos. A 

versão mais recente será sempre a que estará em vigor. 

 


